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GENERALIDADES 

 

I. IDENTIFICAÇÃO 

Obra:  

⮚ Reforma no Ceim Judite Terezinha Dias, adequações de acessibilidade, execução de sistema 

de drenagem e instalação de filtro anaeróbio. 

⮚ Local: Rua Blumenau, SN, Petrópolis, Lages - Santa Catarina CEP: 88505-300 

 

II. FINALIDADE 

Este memorial descritivo visa abranger os assuntos relativos às obras civis, com vista a 

oferecer subsídios e estabelecer critérios a serem adotados quanto à execução dos serviços na 

edificação da presente obra.  

 

III. CRITÉRIOS DE QUANTIFICAÇÃO 

Em primeiro momento, este memorial descritivo determina como os serviços deverão 

ser executados.  

Tendo em vista que as quantidades fornecidas na planilha orçamentária foram extraídas 

do levantamento realizado pelo fiscal da secretaria, faz-se necessário que os licitantes, além de 

fazerem os seus próprios levantamentos, averiguem os locais de obra e tomem conhecimento 

da situação existente. 

As especificações a serem obedecidas estão contidas no projeto arquitetônico, nas 

planilhas orçamentárias, cronogramas, no memorial de cálculo e neste memorial descritivo. 

Tais documentos também se aplicam aos serviços derivados ou semelhantes, cujas 

considerações eventualmente estejam omissas. 

 

IV. CONDIÇÕES GERAIS 

As normas, projetos de normas, especificações, métodos de ensaios e padrões aprovados e 

recomendados pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, em especial a NBR 

6118/2014 (Projetos de estrutura de concreto armado), NBR 14931/2004 (Execução de 

estrutura de concreto) – Procedimento, NBR 15279/2005 (Componentes cerâmicos), NBR 
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10844/1989 bem como toda a legislação em vigor referentes a obras civis, inclusive de 

segurança do trabalho, será parte integrante destas especificações, como se nelas estivessem 

transcritas.  

▪ A execução dos serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no projeto 

básico, pranchas, memoriais, às especificações dos fabricantes de equipamentos e outros 

documentos afins. 

▪ Observar todas as cotas, desenhos e observações constantes dos projetos. 

▪ Havendo divergência entre desenhos, escalas e cotas, prevalecerão sempre os detalhes sobre 

as plantas gerais e, em seguida, as cotas e, por último, os desenhos. 

▪ Nenhuma modificação poderá ser feita sem o consentimento da fiscalização, sendo 

irrelevante que tais modificações possam influenciar ou não sobre o valor da construção. 

▪ Os materiais e mão de obra a serem empregados serão de qualidade, objetivando um bom 

acabamento, atendendo aos padrões e especificações em vigor. 

▪ Os serviços não aprovados pela fiscalização ou que apresentarem vícios ou defeitos de 

execução serão demolidos e reconstruídos. 

▪ A aplicação de materiais industrializados ou de emprego especial obedecerá às 

recomendações dos fabricantes, cabendo a construtora, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica. 

▪ Os ensaios de materiais e serviços julgados necessários serão providenciados pela 

construtora sem a necessidade do pedido da fiscalização. 

▪ Os materiais, serviços e equipamentos fornecidos deverão estar de acordo com os padrões 

mencionados nas especificações técnicas e, quando nenhuma especificação for mencionada, 

prevalecerá aquela especificação e norma da ABNT ou outra normalmente adotada e 

consagrada na área à que se refere o bem e/ou serviço. Tais especificações deverão ser as 

mais recentes emitidas pela instituição correspondente. 

▪ A construção deverá ser sinalizada e ter proteções para a segurança dos transeuntes. 

a contratada deverá contar com um profissional encarregado da obra para orientar sobre os 

serviços a serem executados durante a obra - item discriminado na planilha orçamentária.  
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. GENERALIDADES 

Reforma no Ceim Judite Terezinha Dias, adequações de acessibilidade, execução de 

sistema de drenagem e instalação de filtro anaeróbio, localizada na rua Blumenau, s/n, 

Petrópolis, Lages – Santa Catarina.  

A obra tem como objetivo a execução do sistema de drenagem pluvial em todo o terreno 

do Ceim, que devido a sua localização tem um acúmulo grande de água da chuva e que 

consequentemente vem causando danos na estrutura da escola, além disso, será executado 

algumas adequações de acessibilidade, como a construção de um novo acesso para os pedestres 

e de rampas na rota acessível, pois o acesso antigo (através de rampa) acabou sendo danificado 

devido a umidade e falta de drenagem no terreno, o que comprometeu a estrutura da rampa e 

consequentemente o seu uso, devendo esta ser demolida. Os filtros anaeróbios deverão ser 

instalados pois o Ceim conta somente com tanque séptico, tendo em vista que necessita-se do 

alvará da vigilância sanitária, faz-se necessário o uso dos mesmos. 

Os referidos serviços devem ser executados obedecendo aos projetos, orçamento e este 

memorial. 

 

2. SERVIÇOS INICIAIS 

Ficarão a cargo exclusivo da CONTRATADA todas as providências e despesas 

correspondentes aos serviços preliminares, compreendendo todos os equipamentos, 

ferramentas, andaimes, tapumes, cercas, barracões, necessários à completa execução da obra, 

assim como a instalação da placa da obra. A CONTRATADA deverá recolher Anotação de 

Responsabilidade Técnica junto ao CREA-SC referente à responsabilidade de execução e 

projetos.  

 

2.1. TAPUMES E PLACA DE OBRA 
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A área da obra deverá ser cercada com tapume de 2,20 m de altura, em toda extensão 

frontal onde será retirado os entulhos da rampa antiga e onde entrará a máquina para cavar a 

vala dos drenos, deverá permitir apenas o acesso do trabalhador e movimentação de materiais 

e equipamentos.  

A placa de obra deverá ser executada segundo o padrão, dimensão e modelo utilizado 

nas obras da Prefeitura Municipal de Lages, nas dimensões de 1,50m x 2,50m, ficando em local 

visível à população, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltada para 

via que favoreça a melhor visualização. As placas deverão ser mantidas em bom estado de 

conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de 

execução das obras. A instalação das placas não pode causar nenhum dano à edificação. 

 

2.2. RETIRADAS E DEMOLIÇÕES 

Conforme projeto serão efetuadas demolições e retiradas de alvenaria, como a 

demolição da rampa de acesso que foi danificada, o contrapiso por onde irá passar a mini 

retroescavadeira para cavar os drenos subsuperficiais e a rampa que fica na lateral do Ceim, no 

meio da calçada, que possui dimensões inadequadas e que deve ser demolida para possibilitar 

a passagem dos pedestres até a entrada principal, sendo assim, deve-se tomar cuidados em 

relação a segurança e para que não cause danos/prejuízos as edificações vizinhas e a edificação 

existente.  

O entulho gerado pelas demolições será removido através de caminhão basculante, 

conforme previsto em planilha orçamentária, porém parte dele será utilizado como base para 

contrapisos. 

 

3. MOVIMENTAÇÃO DE SOLOS 

Devido a demolição da rampa, será necessário aterro para preenchimento da área, já que 

o novo acesso será executado em outro local, então, optou-se pelo  talude.  

Todo e qualquer dano que venha ocorrer em algum elemento estrutural pelos 

equipamentos de escavação, reaterro ou demolição será de responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo efetuar a efetiva orientação e acompanhamento dos seus 

colaboradores/contratados durante a execução dos serviços. 
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Os entulhos e excedentes de material escavado serão retirados através de caçambas de 

entulho com destinação apropriada. 

 

4. DRENAGENS 

Será executado o sistema de drenagem em todo o terreno, conforme projeto básico.  

A execução deste serviço necessitará de abertura de valas, sendo assim, o acesso de 

máquinas de grande porte no terreno não é possível, logo, a abertura das valas para os tubos de 

drenagem deve ser feita através de MINI RETROESCAVADEIRA, com acesso pela parte 

frontal, na Rua Itajaí, onde será demolido a rampa, assim, parte do contrapiso da área lateral 

coberta, onde passará a máquina, será prejudicado, porém a demolição e reconstrução do 

mesmo já foi prevista em projeto e planilha orçamentária.  

O sistema de drenagem será composto por tubos de PEAD, com 100 mm de diâmetro, 

acomodados em valas devidamente cavadas, envoltos em manta geotêxtil, sob uma camada de 

brita, e finalizado com brita em acima do tubo e somente após isso a recolocação do solo. 

As caixas de coleta e passagem para captação das águas pluviais oriundas do sistema de 

calhas serão executadas conforme disposto em projeto, terão tampas removíveis com grelha, de 

concreto pré-moldado ou executadas in loco de blocos de concreto rebocados – sendo uma de 

30x30x40 cm e outra de 60x60x50 cm podendo sua altura ser variável conforme inclinação. 

Deverá se instalar uma caixa para coletar água pluvial oriunda dos terrenos vizinhos, 

que desaguam no terreno do Ceim, a qual esta prevista em projeto, também será de concreto 

pré-moldado ou executada in loco de blocos de concreto rebocados – sendo de dimensões 

60x60x50 cm e podendo sua altura ser variável conforme inclinação. 

 

5. SERVIÇOS EM CONCRETO ARMADO 

5.1. Fundações 

No processo de execução da fundação antes do lançamento do concreto, as cavas 

deverão estar limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, tais como 

madeira, solo carreado por chuvas. 

Em caso de existência de água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, 

não sendo permitida sua concretagem antes dessa providência. 
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Em nenhuma hipótese os elementos serão concretados usando solo diretamente como 

forma lateral. 

O fundo da vala deverá ser recoberto com uma camada de brita de aproximadamente 5 

cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão concretados usando solo diretamente como forma 

lateral. 

O recobrimento da armadura deverá ser respeitado com o uso de espaçadores. 

 

5.2 .Superestrutura 

No momento da execução cuidados serão tomados com as formas, escoramento, 

armaduras e recobrimentos para que se evitem possíveis patologias e/ou problemas de 

concretagem. 

O dimensionamento das formas e dos escoramentos será feito de forma a evitar 

possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do 

concreto fresco. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas estarão limpas e estanques, de modo a evitar 

eventuais fugas de pasta. Estas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da 

água de amassamento do concreto. 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das formas serão verificados e 

corrigidos permanentemente antes e durante o lançamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na 

superfície da forma antes da colocação da armadura. 

 

5.3. Armaduras 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a forma, obedecendo-se para isso à 

distância mínima prevista em norma. Para isso serão empregados afastadores de armadura dos 

tipos “clipes” plásticos ou pastilhas de argamassa. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por 

um processo de limpeza prévia, além de estarem isentas de corrosão ou defeitos. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições 

indicadas em projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 
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As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata 

de cimento, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da forma e o 

lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto a nata deverá ser removida. 

 

5.4. Concreto 

O fiscal deverá ser previamente informado sobre o dia da concretagem das estruturas, a 

fim de acompanhar todo o processo de execução. 

A resistência característica do concreto à compressão (fck) mínimo recomendado é de 

25 Mpa. 

Não será permitido o uso de concreto remisturado. 

Não será permitida a concretagem em dias chuvosos. 

O preparo do concreto, quando feito mecanicamente, deverá observar o tempo mínimo 

para mistura, de 2 (dois) minutos que serão contados após o lançamento da água no cimento. 

A Contratada deverá garantir a cura do concreto durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após 

a concretagem. 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se 

evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a 

serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das peças 

a serem concretadas. Em hipótese alguma o concreto deverá ser adensado pela vibração da 

armadura, evitando o contato do vibrador com o elemento. 

Na hipótese de ocorrência de lesões, como “ninhos de concretagem”, vazios ou demais 

imperfeições, a fiscalização fará exame da extensão do problema e definirá os casos de 

demolição e recuperação de peças. 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, muros de arrimo, cortinas de 

concreto e demais elementos que necessitem desse procedimento, serão empregados fios de aço 

com diâmetro de nominal de 5 mm e comprimento total de 35 cm, distanciados entre si cerca 

de 60 cm, engastados no concreto e na alvenaria. 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que o 

concreto não entre em contato com a água. 
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6. IMPERMEABILIZAÇÃO 

A impermeabilização tem como objetivo deixar a obra estanque, isto é, assegurar, 

mediante o emprego de materiais impermeáveis e outras disposições, a perfeita proteção da 

construção contra penetração de água.  

Todos os elementos que estiverem em contato direto com o solo serão isolados da 

umidade com o uso de material hidrófugo. 

A base deve estar limpa e seca, sem impregnação de produtos que prejudiquem a 

aderência, como desmoldantes, graxa, agentes de cura química, óleo, tintas, entre outros. 

As imperfeições nos elementos serão previamente corrigidas e, posteriormente, 

passadas, no mínimo, duas demãos de impermeabilizante, com aplicação realizada em sentidos 

cruzados antes do assentamento da alvenaria, sempre respeitando o tempo de secagem entre 

elas. As passagens serão em sentidos cruzados ao da última demão. 

 

7. FECHAMENTOS E ACABAMENTOS 

7.1  Alvenaria de blocos cerâmicos 

Serão utilizados, no muro frontal, tijolos cerâmicos com dimensões de 11,5 x 19 x 19 

cm, 06 furos, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, sonoros, duros, com as faces planas e 

cor uniforme. 

Solicita-se que, antes de iniciar a execução do serviço, os alinhamentos das paredes 

devem ser marcados, preferencialmente, por meio de miras e níveis a laser; todas as saliências, 

ou vãos devem ser marcados através de fios a prumo. 

A demarcação das alvenarias deverá ser executada com a primeira fiada de blocos 

cuidadosamente nivelada, obedecendo rigorosamente às espessuras, medidas e alinhamentos 

indicados no projeto, deixando livres os vãos de portas, de janelas, de prumadas de tubulações, 

entre outros. 

O armazenamento e o transporte de tijolos serão realizados de modo a evitar quebras, 

trincas, lascas e outras condições prejudiciais. Serão guardados cobertos, protegidos de chuva, 

em pilhas não superiores a 1,5 m de altura.  
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Após o término dos trabalhos, as paredes deverão ser limpas, removendo-se os resíduos 

de argamassa.  

As juntas de assentamento deverão possuir espessura padronizada, não ultrapassando 

1cm. Excessos de argamassa deverão ser retirados, evitando saliências exageradas.  

As amarrações das paredes com elementos estruturais (pilares) deverão ser feitas através 

da disposição de ferragem do tipo “cabelos”.  

O encunhamento poderá ser feito com o uso de argamassa expansiva após a completa 

secagem da argamassa de assentamento.  

Recomenda-se o período mínimo de uma semana após a execução da alvenaria. 

 

7.2 . Alvenaria de blocos vazados de concreto 

Serão utilizados, nos muros laterais, blocos vazados de concreto com dimensões de 

14x19x39 cm, de primeira qualidade, bem curados, leves, sonoros, duros, com as faces planas 

e cor uniforme.  

As juntas de assentamento deverão possuir espessura padronizada, não ultrapassando 

1cm. Excessos de argamassa deverão ser retirados, evitando saliências exageradas. 

 

8. PISOS E REVESTIMENTOS 

8.1 Critérios gerais 

Antes do início de qualquer serviço de revestimento, deve ser verificada a estanqueidade 

das canalizações e redes condutoras de fluidos em geral.  

As superfícies deverão estar limpas, eliminando sinais de gordura, vestígios orgânicos 

e outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos. 

 

8.2 Revestimento 

As paredes (do muro) serão executadas com revestimentos do tipo argamassa – chapisco 

e reboco. 

Para execução do revestimento na estrutura, inicialmente, aplicar-se-á chapisco com 

argamassa preparada mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento/areia média), 

com 0,5 cm de espessura.  
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Em superfícies bastante lisas, poderá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada 

para chapisco nas quantidades indicadas pelo fabricante.  

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 

● A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja 

absorção de água de amassamento por parte do substrato e assim diminuir por 

consequência, a resistência do chapisco; 

● O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 

● O recobrimento total da superfície em questão. 

Após a cura do chapisco - no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, aplicar-se-á o 

revestimento de reboco, com espessura média de 2,0 cm, traço recomendado de 1:2:8 (cimento: 

cal: areia média peneirada). 

O reboco deverá ser aplicado sobre o revestimento do chapisco e apresentar-se 

perfeitamente desempenado, alinhado e nivelado com as arestas vivas.  

Cuidados deverão ser verificados com a posição dos frisos a serem feitos na estrutura.  

Não será permitida a reutilização da argamassa após seu endurecimento pela adição de 

água e novo amassamento.  

A recomposição parcial de qualquer revestimento deverá ser executada com perfeição, 

a fim de não apresentar diferenças ou descontinuidades.  

As alvenarias não possuirão revestimento cerâmico. 

 

9. SISTEMA DE PISOS 

9.1 . Contrapiso (área coberta e rampas) 

O contrapiso será executado com argamassa de cimento e areia sobre um lastro de brita 

n° 1 com 5 cm de espessura. Para preenchimento do contrapiso, antes da colocação da brita, 

pode-se usar parte do entulho, devidamente quebrado, e após uma camada de brita para nivelar. 

A espessura do piso deverá acompanhar o nível dos demais, garantindo a correta 

acessibilidade da edificação, sendo preenchido por entulho e brita para nivelar, e 5 cm armado 

com tela metálica Q-138 – 10x10 cm 4.2 mm e concreto sobre a tela. 

Recomenda-se o traço 1:5 (cimento: areia grossa). 
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Cuidados deverão ser tomados na sua realização para que não apresentem partes ocas, 

mal compactadas, trincas ou rachaduras. 

Tanto o contrapiso da área coberta quanto o contrapiso das rampas devem estar 

devidamente nivelados, na área coberta será aplicado piso cerâmico antiderrapante e as rampas 

permanecerão sem revestimento. 

 

9.2 . Piso cerâmico 

● Pavimentação em piso cerâmico, antiderrapante, coeficiente de atrito maior ou igual a 

0,4, PEI V, fluxo moderado a alto;  

● Tamanhos de peças recomendadas – 45 cm x 45 cm.  

● As peças cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o 

assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto e com uso de espaçadores 

plásticos em cruz.  

A rugosidade do piso será de acordo com ambiente a que se destina - coeficiente entre 

0,4 e 0,7 – Classe 2 – Mínimo. 

Previamente a instalação do piso, deverá ser fornecido uma amostra para aprovação da 

fiscalização juntamente com o laudo. 

 

9.3 . Calçada em Concreto (ACESSO NOVO) 

A calçada do novo acesso deverá ser executada em concreto com resistência mínima de 

15 Mpa, armado in loco com tela metálica Q-138 - 10x10 cm – 4.2 mm, com espessura de 5 cm 

sobre lastro de brita . O terreno deverá ser limpo e nivelado antes da execução dos passeios. O 

solo natural deverá ser compactado antes da execução do pavimento.  

10. COBERTURA 

A estrutura para este telhado será de aço em tubos cilíndricos ou retangulares, criando 

uma estrutura resistente para suportar a carga das telhas e vencer os vãos entre vigas. 

A cobertura será executada com telhas de policarbonato, em arco conforme a estrutura, 

com espessura mínima de 6 mm. A fixação será por meio de ganchos ou parafusos com arruelas 

de plástico e massa especial de vedação. Não deve possuir emendas longitudinais, apenas 
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transversais de união das placas. A emenda entre as placas deve ser feita com chapas metálicas 

para vedação eficaz. 

 

11.  ESQUADRIAS 

11.1 Portão 

O portão do acesso novo será de ferro ou perfis metálicos, tipo gradil, duas folhas de 

abertura para o interior do pátio da escola, com altura de 1,80m, fechadura elétrica, completo 

conforme planilha orçamentária. 

 

12.  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

No novo acesso, junto ao portão de entrada será instalado porteiro eletrônico. 

 

13.  INSTALAÇÕES SANITÁRIAS 

Será colocado filtros anaeróbios após as fossas existentes para completar o sistema de 

tratamento de esgoto. 

Os filtros seguem as dimensões conforme cálculo de filtro anaeróbio constante na 

ABNT NBR 13969/97 - Tanques sépticos - Unidades de tratamento complementar e disposição 

final dos efluentes líquidos - Projeto, construção e operação, o cálculo consta em memorial de 

cáculo, e os volumes são os que seguem: 

Para o filtro que receberá os efluentes das duas salas mais recentes, necessitamos de 

capacidade mínima de 3.000L ou 3 m³, e para o filtro que receberá os efluentes do restante do 

Ceim, necessitamos de capacidade mínima de 6.400 L ou 6,4 m³. 

 

14.  SERVIÇOS DE PINTURA 

A coloração do muro deverá seguir a cor da escola. 

As paredes do muro receberão revestimento de pintura acrílica aplicada sobre reboco, 

após aplicação de selador acrílico. 

Modelos de Referência: 

● Tinta Suvinil Acrílica, com acabamento acetinado, lavável – parte externa. A cor será 

definida pela fiscalização ou projeto. 
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As áreas a serem pintadas devem estar perfeitamente secas, a fim de evitar a formação 

de bolhas.  

Após a cura do reboco, deverá ser aplicado selador acrílico como camada de preparo 

para o recebimento de pintura.  

Os salpicos ou pingos que não puderem ser evitados deverão ser removidos enquanto a 

tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado.  

Os trabalhos de pintura em locais não abrigados serão suspensos em tempo de chuva.  

Antes da entrega da obra, a contratada fará os reparos de todos os defeitos e estragos 

nas pinturas qualquer que seja a causa que os tenha produzido. O serviço de reparo importará 

na renovação integral da pintura de um só compartimento, parede ou peça.  

As demãos aplicadas deverão cobrir integralmente os panos pintados, sem manchas, 

sinais de pingos, e outros. 

 

15. SERVIÇOS DIVERSOS 

15.1 Plantio de grama 

A grama deverá ser plantada em toda extensão do talude. 

 

15.2 Corrimão 

O corrimão e guarda corpo deverão obedecer ao disposto na NBR 9050:2020. 

O corrimão deverá ser metálico composto por tubo de aço, diâmetro de 4cm. 

Devem ser instalados nas rampas em ambos os lados, a 0,92m e a 0,70m do piso, 

medidos da face superior até o o piso nos patamares e acompanhando a inclinação da rampa, 

conforme Figura 1. 
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15.3 Limpeza final de obra  

Após a conclusão da obra, o canteiro deverá ser totalmente desmobilizado, os entulhos 

retirados e a obra limpa para a vistoria de uma comissão de recebimento. 

 

16.  ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

A contratada deve possuir funcionário com função específica de encarregado geral da 

obra, o qual irá acompanha-la integralmente, sob o qual ire garantir a execução adequada de 

todos os serviços. 

17. SEGURANÇA 

Qualquer tipo de sinalização, tendo em vista a segurança dos funcionários, dos pedestres 

e veículos deverá ser fornecido pela contratada. 

 

18. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1 Segurança e saúde no trabalho  

Caberá à CONTRATADA adotar todas as medidas relativas à Engenharia de Segurança, 

Higiene e Medicina do Trabalho, fornecendo às suas custas todos os equipamentos de proteção 

individual (EPI) visando à prevenção de acidentes de qualquer natureza no decorrer da obra. 
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A CONTRATADA deverá implantar em torno dos locais onde os serviços estiverem 

sendo executados os elementos de sinalização e proteção atendendo as Normas 

Regulamentadoras – NR, relativas à engenharia de segurança e medicina do trabalho, às 

exigências de proteção contra incêndio e de primeiros socorros, de forma a resguardar de 

acidentes os trabalhadores e transeuntes, sem prejuízo dos serviços em andamento. 

A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção 

individual exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: 

capacetes e óculos especiais de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas 

de borracha e cintos de segurança, de conformidade com a natureza dos serviços e obras em 

execução. Também deverão ser fornecidos todos os Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC). 

A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as 

instalações do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, 

refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais, entulhos 

e detritos em geral. 

A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar 

o trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e 

impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio. 

Caberá à CONTRATADA comunicar à FISCALIZAÇÃO e, nos casos de acidentes 

fatais, à autoridade competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de 

acidente que ocorrer durante a execução dos serviços e obras, inclusive princípios de incêndio. 

Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de serviço medicamentos básicos e 

pessoal orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos 

trabalhos, nos termos da NR 18. 

Caberá à CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais, 

máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as 

dependências do canteiro de serviço. 

O CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de serviço, a fim de 

verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de 

conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de 
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máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das 

demais condições estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho. 

 

17.2 Responsabilidade da contratada 

Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a 

CONTRATADA responderá por sua qualidade e segurança nos termos do Artigo 1245 do 

Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou 

imperfeições que se apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do 

CONTRATANTE. 

A presença da FISCALIZAÇÃO durante a execução dos serviços e obras, quaisquer 

que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade 

ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela 

execução dos serviços, inclusive pelos serviços executados por suas subcontratadas, na forma 

da legislação em vigor. 

Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, 

vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e 

substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos 

decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da 

CONTRATADA. 

A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos 

causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e 

atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como 

originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas 

oficiais em vigor, devendo indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja 

obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora. 

 

17.3 Fiscalização 

A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo 

prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 
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Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO na interpretação dos desenhos, 

memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos 

trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela 

execução dos serviços e obras. 

A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA será realizada através de 

correspondência oficial e anotações ou registros na Caderneta de Ocorrências. 

Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e 

obras efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, 

respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações expressa e 

previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 

A Caderneta de Ocorrências, com páginas numeradas em 3 (três) vias, 2 (duas) 

destacáveis, será destinada ao registro de fatos e comunicações que tenham implicação 

contratual, como: modificações de projeto, conclusão e aprovação de serviços e etapas 

construtivas, autorizações para execução de trabalho adicional, autorização para substituição de 

materiais e equipamentos, ajustes no cronograma e plano de execução dos serviços e obras, 

irregularidades e providências a serem tomadas pela CONTRATADA e FISCALIZAÇÃO. 

A FISCALIZAÇÃO deverá exigir relatórios diários de execução dos serviços e obras 

(Diário de Obra), contendo o registro de fatos normais do andamento dos serviços, como: 

entrada e saída de equipamentos, serviços em andamento, efetivo de pessoal, condições 

climáticas, visitas ao canteiro de serviço, inclusive para as atividades de suas subcontratadas. 

Todos os serviços objetos desta especificação técnica serão fiscalizados pela Secretaria 

da Educação. 

Sem prejuízo de outras atribuições inerente à função, a fiscalização da Secretaria da 

Educação poderá: 

▪ Sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo com as 

especificações técnicas ou com as normas estabelecidas pela Secretaria da Educação; 

▪ Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas; 

▪ Se a qualquer tempo a fiscalização da Secretaria da Educação julgar que os métodos 

dos trabalhos e ou equipamentos da contratada são comprovadamente ineficientes ou 

inadequados à perfeita execução dos serviços, ou ao ritmo requerido para realização 
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dos trabalhos, poderá exigir que a CONTRATADA aumente sua eficiência de modo a 

dar cumprimento aos mesmos. 

 

17.4.  Medição e recebimento 

Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os serviços e 

obras efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, 

respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações expressa e 

previamente aprovadas pelo CONTRATANTE. 

A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição deverão 

respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento, inclusive critérios de medição e pagamento. 

O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA 

com base nas medições de serviços aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, obedecidas as condições 

estabelecidas no contrato. 

O Recebimento dos serviços e obras executados pela CONTRATADA será efetivado 

em duas etapas sucessivas: 

Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da 

CONTRATADA, mediante uma vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO e/ou Comissão de 

Recebimento de Obras e Serviços, será efetuado o Recebimento Provisório; 

Após a vistoria, através de comunicação oficial da FISCALIZAÇÃO, serão indicadas 

as correções e complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem 

como estabelecido o prazo para a execução dos ajustes; 

Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação 

oficial da CONTRATADA, mediante nova vistoria realizada pela FISCALIZAÇÃO e/ou 

Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será realizado o Recebimento Definitivo; 

 

17.5.  Prazos 

De início: Contar-se-á da data da assinatura do contrato decorrente; 

De execução: Em até 150 dias, a contar da data da recepção da Ordem de Serviço; 
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Da entrega/recebimento: Provisoriamente – Em até 15 dias, através do responsável 

técnico pelo acompanhamento/fiscalização da obra, mediante termo circunstanciado assinado 

pelas partes; 

Definitivamente – Pela comissão de Recebimento de Obras mediante termo 

circunstanciado assinado pelas partes, em prazo não superior a 90 dias, salvo em casos 

excepcionais; 

Do contrato: A sua vigência será de 240 dias, a contar da data da sua assinatura, podendo 

ser prorrogada nos termos dispostos no inciso II do Art. 57 da Lei 8.666/93 e diplomas 

complementares. 

 

Local de entrega: Secretaria da Educação. 

 

 

 

 

Lages/SC, 18 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

Eduarda Aparecida Oliveira Lemos 

Engenheira Civil  

CREA-SC 176072-2 
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